
FUNCEF Fundação dos Economiários Federais 

REGULAMENTO DO PROCESSO ELEITORAL FUNCEF 2018 

Diretoria Executiva e Conseihos Deliberativo e Fiscal da FUNCEF 

CAPITULO i 

Da Finalidade 

Art. 10  - Em observâricia ao que determina a legislaçâo, o presente Regulamento 
disciplina a realização do Processo Eleitoral da Fundação dos Economiários Federais 
- FUNCEF, do ano de 2018, para o preenchimento de: 

3 (trés) vagas de titular para compor a Diretoria Executiva, 

2 (duas) vagas de titular para compor o Conselho Dellberativ9jé'2/  (ds) vagas 
para a suplência do Conselho Deliberativo; e 

4 
I (uma) vaga de titular para compor o Conselho Fiscal é

/ 
 1 (urn'à) vaga para a 

supiência do Conselho Fiscal. 	 -41  
IIIJA 

Parágrafo Unico - 0 preenchimento das vagas se ali 	por meio de votação 
direta e secreta, em chapa inscrita nos termos desteegflarnelIo. 

Art. 20  - São eleitores os participantes ativos e osagt 1s1sos maiores de 18 (dezoito) 
.' 	anos, corn benefIcio vitalIcio, que tenham se inscrito 	o dia 31 de janeiro de 2018 

em piano de benefIcios administrado pela FUNCEF. 

Paragrafo Unico - Nas situaçöes em que sre rgistre a existência de mais de urn 
assistido, cujo benefIcio tenha tido o,jies,rno pa'ticipante ou assistido por origern, será 

..,• 	'. I, considerado eleitor o beneficiario mals idoso. 

CAPITULOII 

Da Comissão EIeitoraJ 	') 4Wr 

Art. 30  - A coordeção dás eleiçöes ficará a cargo de Cornissão Eleitoral constituida 
pelo Conselhe,e1iberativo da FUNCEF, composta por 5 (cinco) membros, corn direito ' 	ecu,, 
a voto, escol idoslentre os eleitores, respeitado o seguinte criterio: 

- 2 (ddirnernbf6s indicados pela CAIXA; 

II -1 (urn) membro indicado pela FUNCEF, que será o seu Secretário Geral; e 

(dois) membros indicados pelos Conselheiros Deliberativos Eleitos. 
4, 

§ 10 —'A Comissäo Eleitoral será coordenada pelo Secretário Geral da FUNCEF. 

§ 20  - Eventual substituicão de membro da Comissão Eleitoral deverá ser aprovada 
pelo Conselho Deliberativo, respeitado o critério adotado para a indicação inicial. 

§ 30 - Cada chapa inscrita poderá indicar urn Eleitor, candidato ou não, para 
representá-la junto a Comissão Eleitoral, corn direito a voz e sem direito a voto. 
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§ 
40 - Nâo poderão compor a Comissão Eleitoral Os funcionários que, no desempenho 

da função, guardem entre Si relaçao de subordinação hierárquica direta corn membros 
de Orgãos estatutários escoihidos por rneio de processo eleitoral. 

§ 50 - Nâo poderá participar da Comissâo Eleitoral funcionário que materialize apoio a 
qualquer candidato, por qualquer meio de cornunicação sonoro, escrito, audiovisual, 
multirnidia, hipermIdia, seja material de propaganda, lista de apoio, mIdias sociais, 
revistas, jornais, telefone, radio, podcast, dentre outras. 

Art. 40  - A Corn issão Eleitoral é a instância corn petente para: 

- receber, irnpugnar, hornologar e divulgar inscriçôes de chapas e candidatos; 
4 

II - receber e decidir sobre requerimentos, recursos ou qualquer documento rIativoao 
presente processo eleitoral, sejam das chapas, candidatos ou dos eleitoreS,, -' 

III - homologar e divulgar o resultado das eleiçoes, 

IV - exarninar e decidir sobre os casos omissos neste Regulamento 
4 4/  

V - receber e decidir sobre requerimentos de cancelarnento de inscriöe de chapas. I' 4./ 
§ 1° - As decisoes da Comissao Eleitoral serao tornadasi'ptr maiia de votos, corn a 
presenca de no minimo 4 (quatro) rnembros corn representantes dos 3 (três) 
segrnentos 	 J/. 

- 	 0 	 - 	 - - Os rnembros da Comissao Eleitoral, ou eus paetes ate 2 grau, nao poderao § 2
0  

integrar nenhurna das chapas participantes rjc 
r;ZWOO/ 

Pleitoral. 

§ 3°0 mandato da Cornissão Eleitoral ser'eo corn a posse dos candidatos 
eleitos. 

§ 
40 - Os rnembros da Cornissão Ele)'(orallâo  seräo remunerados. 

§ 50  - A Cornissäo Eleitoral matA de secretaria na sede da FUNCEF — SCN 
Quadra 2, Bloco A, 130  andar - Eifici Corporate Financial Center, Brasulia-DF — onde 

p 
receberá requerimentos inrentes.a€'processo eleitoral, corn funcionamento em dias 
üteis, das 9 horas 	78 hQras, observados os prazos estabelecidos neste 
Regulamento. 

1010/0 4' 
§ 60 - Quando ncés /-, a Corn issâo Eleitoral notificará as chapas e elaborará 
avisos por 	c$Thunicados afixados na secretaria da Comissão Eleitoral e 
publicaçöesi t*nØevista no Art. 26 deste Regulamento. 

I;;  / , e"P 
apas; 

Art. 50  - As chapas deverão ser compostas por participantes e assistidos da FUNCEF, 
que atendam as exigencias estatutárias e legislativas, e curnpram as condiçOes 
previstas neste Regulamento. 

Art. 60  - Poderão fazer parte de urna chapa, os participantes ativos ou assistidos em 
pianos de beneficios adrninistrados pela FUNCEF e que atendarn as seguintes 
exigencias: 

a) nâo ter sofrido penalidade adrninistrativa por infraçâo a legislacäo de previdência 
çEFi omplementar, ou como servidor e/ou empregado püblico; 

e 
DF 
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b) comprovados dois anos de experiência nos ültimos cinco anos no exercIcio de 
atividade na area financeira, administrativa, contábil, jurIdica, de fiscalizaçào, atuarial 
Cu de auditoria; 

C) reputação ilibada e inexisténcia de restricaodecorrente de processo administrativo 
ou judicial; 

ser participante Cu assistido, inscrito na FUNCEF ha pelo menos 2 (dois) anos, 
contados regressivamente de 31/01/2018; 

contar corn, no mInimo, 21 (vinte e urn) anos de idade; 

não estar impedido em decorrência de processo administrativo nos Patroinadores, 
em que ja tenha sido proferida decisäo em primeira instância corn irnputacão,de 
penalidade disciplinar de suspensão do contrato ou rescisão porjusta caLal ,, 

estar apto para o atendimento ate o dia da posse dos requisitoØni9imo exigidos 
para a sua habilitacâo como dirigente ou conseiheiro de entw1j.fethada de 
previdência complementar, nos termos da Instruçäo PREVICp6#4fe 29 de maio de 
2017 observado o disposto no § 20  do artigo 21 do presentRgularer{to e 

ter formação de nIvel superior. 

§ 10  - Para efeito de análise de reputaçâo ilibada sert djsideradas, dentre outras, a 
existéncia das seguintes ocorréncias previstas na P,Qrt&la PREVIC n° 1.146, de 11 de 
dezembrode20l7: 

.4 
I - processo crime ou inquerito policial, a espondendo o candidato; e 

II - processo judicial ou administrativo, co rn 	cpo ja proferida em primeira instância, 
que tenha relação corn o Sister9,aiLinanceTho Nacional, mercado de capitais, 
seguridade social, economia popuir e '1.vagem" ou ocultaçâo de bens, direitos e 
valores. 

OR  

§ 20  - A existencia de pena1idad'dniinistrativa de advertencia ou de multa nao sera Ad  
considerada como ocorrênia Dara'aféricao do requisito de reputacâo ilibada. 

CAPITULOIV  

Das inscriçôes dé chafias 

Art. 7 /A1cha'' v 	
j 	

. 
a p 	 i deverao se nscrever unto  Comissao Eleitoral, nos termos deste 

Reguthfre*o!mo perlodo compreendido entre os dias 15 a 23 de fevereiro de 2018, 
incIuse, das 10 as 17 horas, na sede da FUNCEF - SCN, Quadra 2, Bloco A, 13° 
andar EdifIcio Corporate Financial Center, BrasIlia-DF. 

Parágrafo Unico - As chapas serão numeradas, observando-se a ordem de inscriçâo. 

Art. 80  - As chapas deverâo concorrer, obrigatoriamente, corn candidatos a todas as 
vagas citadas nas alineas "a", 'b" e "c' do Art. 10  deste Regulamento. 

§ 10  - A chapa deverá apresentar candidatos ativos ou assistidos para as vagas na 
Diretoria Executiva. 

§ 20  - A chapa deverá apresentar no mmnimo I (urn) candidato assistido para as vagas 
do Conselho Deliberativo e no mInirno I (urn) candidato assistido para as vagas da 
suplência do Conselho Deliberativo. 

' OAB/oj 
9.583 	
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§ 30 - A chapa deverá apresentar apenas candidatos ativos para as vagas no 
Conseiho Fiscal. 

Art. 90  - A inscriçâo de chapa será formalizada mediante requerimento assinado por 
urn dos seus candidatos, a Comissão Eleitoral. 

§ 10 - 0 requerimento de inscriçâo de chapa deverá conter o norne da chapa, as fichas 
individuais de qualificacão devidamente assinadas pelos candidatos, informando sua 
situação junto a FUNCEF, nümero da matrIcula e currIculo contendo suas 
experiências nas areas indicadas no Estatuto da FUNCEF em seu Art. 22, inciso III. 

§ 20  - A Comissäo Eleitoral divulgará, ate as 18 horas do dia 26 de fevereiro de 2018, 
a relação das chapas que solicitaram inscriçâo no processo eleitoral, contendo a 
relaçào nominal dos seus respectivos candidatos. 	 it 

§ 30 - Para a inscrtçâo das chapas sera necessarta a apresentac59J/d, lit"d'apoio 
subscrttas por, pelo menos 1.000 participantes inscritos da 15dN€EF,, na data 
estabelecida conforme disposto no Art. 20  deste Regulamento. 

§ 
40 - 0 numero das chapas sera informado pela Comtssâ,EIeitOalqi'Ie respeitara a 

ordem de atingimento das 1.000 (mu) subscriçôes de apofti  

§ 50 - 0 requerimento de que trata o caput desteigo e 	fichas individuais de 
qualificaçào deverão ser apresentados em vi 	

jrt 
as origiaisç'yedando-se a entrega de 

documentação de forma parcial e/ou em cópias. 	 / 
4- 

§ 60  - Cada participante inscrito na FUNCEI, pdera1,formaIizar apoio a apenas uma 
das chapas. Caso constatada a existencia desubscriçao de apoio a mats de uma ,, /f 
chapa, o registro subscrito será canceIadd'1m)ôdas as listas em que conste, não 
havendo a possibilidade de a chapapoeq 	novos registros em substituiçâo 
àqueles identificados em duplicidade1  

Art. 10 - 0 candidato näo 
	 para concorrer em mais de uma chapa. 

Art. 11 - Dirigentes e c /  lhjiØ'lem exercicio do mandato, e empregados da 
FUNCEF que concorrarn a1vag4s'previstas  no artigo 10  deste Regulamento deverâo 
afastar-se de suas funQOe,,s abstendo-se de dar expediente na FUNCEF, 
imediatamente ap6s,/,a inscrj$o da candidatura, permanecendo nesta condiçäo ate o 
ultimo dia da votaão, manta inalterada sua situação funcional 

//' 
Art 12 - A irpugç,ode chapas ou de candidatos podera ser proposta por qualquer 
eleitor, por tpeio de requerimento devidamente assinado pelo impugnante dirigido a 
Comisso El1t9j1 e protocolado nos termos do Art 40  § 50  deste Regulamento de 01 
a 02 d niaiço.de 2018, inclusive. 

Pragraf&4JJnico - Caberá a Comissão Eleitoral a apreciacão dos requerimentos de 
impugnação. 

Art. 13 - As impugnacoes acatadas pela Comissao Eleitoral ou renuncias de 
candidatos serão comunicadas aos representantes das chapas, na forma do § 60  do 
Art. 40  deste Regulamento, ate as 18 horas do dia 07 de marco de 2018. 

§ 10  - As chapas notificadas terão prazo ate o dia 09 de marco de 2018 para 
interposicão de recurso a Comissâo Eleitoral. 

§ 20  - A Comissäo Eleitoral divulgará sua manifestaçäo sobre os recursos das chapas 
ate o dia 14 de marco de 2018. 

'G 	30  - 0 prazo final para a substituiçäo de candidato impugnado será 16 de marco de 
18. 

OADF 10  
9. 
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§ 40 - Caso o candidato substituto também tenha a sua impugnacão acatada pela 
Comissão Eleitoral, a chapa terá sua inscriçâo cancelada. 

Art. 14 - A Comissão Eleitoral divulgará, ate as 18 horas do dia 23 de marco de 2018, 
as chapas homologadäs. 

Art. 15 - E vedada as chapas, em seu norne, ou por iniciativa de seus candidatos, 
individualmente ou em conjunto, ou por meio de interposta pessoa, a produção, 
emprego ou difusâo, por qualquer meio, de informaçâo ou material de propaganda: 

I - De caráter calunioso, difarnatOrio ou injurioso; 

II - Que configure divulgação de informação cujo caráter sigiloso seja prot /gdo pela 
Iegislacão aplicável; e/ou 

4p•  

III - Configure situaçâo que coloque em risco a lisura do pleito eleitorä44pena 
/: •// manifestaçao dos eleitores no processo de votaçao. 	 I 

§ 10  - 0 descumprimento da vedaçâo tratada no presente arJg.suJeita?aa chapa a 
pena de cancelamento de sua inscrição e consequente imposstrwi

l, 

ade e participaçâo 
no processo de votação. 	 - 	

/  
§ 20  - 0 pedido de cancelamento da inscriçao podeser'1proposto pela chapa ou 
candidato afetado pela conduta vedada, por èio%,1e requerirnento original, 
devidarnente assinado pelo seu representante ou,  ejcafrdidato atingido, dirigido a 
Comissâo Eleitoral e protocolado nos termos dArt. 4 §Ø° deste Regularnento. 

§ 30  - Os pedidos de cancelamento de insc1Qä&:,sJ3âo cornunicados pela Comissão 
J 	Eleitoral aos representantes das chaps. na  fofna do § 60  do Art. 40  deste 

Regulamento, no prazo de 24 horas a contar doAééebimento da representacào. /g/, 	// 

§ 
40 - As chapas notificadas terão praz9de 2 (dois) dias üteis, a contar da data de 

recebimento da notificação, parapr%ejØf alegacöes de defesa. 

§ 5° - Recebidas as aIega?
/0 
st',,Jesa ou transcorrido o prazo previsto para a sua 

apresentacâo in albis aissâoEleitoral divulgara sua decisão sobre os pedidos 
de cancelamento, no jz0,4182e 2Jdois) dias uteis. 

4 4// 

§ 6° - A chapa q9,%tiver seu registro cancelado nâo poderá participar do processo 
eleitoral, e seu registro ser'excIudo do processo de votaçâo. 

I, 
§ 70  - Caso 	 da Cornissâo Eleitoral ocorra apOs a data prevista para a 
votacão, osotosIuferidos pela chapa serâo computados como nulos. 

• 
/ 

C P IT UkOV' 
"''4 

Dáacäo 

Art. 16 - As eleicoes serào realizadas por meio de sistema eletrônico, corn acesso por 
CPF e senha pessoal do eleitor. 

§ 10  0 acesso ao sisterna se dará por meio do Autoatendimento da Página Eletrânica 
da FUNCEF ou aplicativo mável da FUNCEF (app). Em caso de impossibilidade de 
acesso, a eleitor poderá esciarecer dUvidas e solicitar informacães sabre corno votar 
pelo 0800 da Fundaçâo. 

rt. 17 - A Comissão Eleitoral comunicará aos eleitores todos os procedirnentos 
eracionais inerentes a votacâo. 

OAB/DF 
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Art. 18 - As eleiçôes serào realizadas em turno ünico, apenas na hipOtese de a chapa 
vencedora atingir maloria smpIes dos votos (50%+1 dos votos válidos). 

§ 10 - Em caso de nenhuma das chapas obter a maioria simples conforme o caput 
deste arfigo, será realizado segundo turno das eleiçöes, para o qual concorrerâo 
apenas as duas chapas mais votadas no primeiro turno. 

§ 2° - A votaçào do 10  turno ocorrerá entre 11 horas do dia 02 de abril e 18 horas do 
dia 04 de abril de 2018, ininterruptamente. 

§ 30 - Caso necessário, a votaçâo do 20  turno ocorrerá entre 11 horas do dia 16 de 
abril e 18 horas do dia 18 de abril de 2018, ininterruptamente. 

§ 40 - A apresentacão das chapas inscritas no sistema eletrônico de%iotaçäo 
obedecerá a sua ordem de inscriçâo junto a Cornissäo Eleitoral. 

§ 
50 - Os representantes indicados pelas chapas, em nümero d,eth4ido 'tern comum 

acordo entre elas e homologado pela Cornissäo Eleitoral, p&ieror ficalizar o 
processo de coleta e apuraçäo dos votos. 

§ 60 - 0 resultado será divulgado apenas ao final das eleicès4ipaoJendo permitida a 
Ad 

divulgacão de dados parciais de votos recebidos pelas chi pas. "  
0• 

§ 70 - Em caso de empate nas votaçôes, do primeirp>é 	& u (gun turno, a definiçâo se 
dará por sorteio, cujas regras serâo definidas pela vi, 
Art. 19 - A Cornissäo Eleitoral divulgará, no di4 de4 ril de 2018, o resultado do 10 

turno das eleiçöes, e, em caso necessário no d(áiØte abril de 2018, o resultado do 
20  turno, proclamando a chapa vencedora 'doAito. / 

: 	Art. 20 - Sera considerada eleita a capaque obtiver o mator numero de votos validos, 
exciuldos os nulos e brancos. 	f 6' 

CAPITULO VI 

Da Posse dos CandidatoE1èits 

Art. 21 - Os eIeit's se1, 4mpossados no dia 30 de maio de 2018, corn efetivo inicio 
do mandato apartir de 2 dejunho de 2018. 

§ 1 0  - Apdse dos candidatos eleitos se dara mediante cumprimento do requisito 
previsto na'aIia''g do artigo 60  do presente Regulamento. 

§eleitos cujos processos de habilitaçâo requeridos pela FUNCEF, 
nafhan sido finalizados pela PREVIC na data prevista no caput deste artigo serão 
empossados no primeiro dia util apos a data de expediçâo do Atestado de Habilitação 
sern prejuizo a posse dos dernais candidatos eleitos. 

§ 30 - o indeferirnento de habilitação pela PREVIC do candidato eleito 
sua posse, sern prejuIzo a posse dos demais candidatos eleitos. 

§ 40 - Os cargos não supridos, em razão de indeferimento das habilitaçaes dos 
candidatos eleitos, serão considerados vagos, cabendo ao Conselho Deliberativo 
deterrninar a realização de eleiçOes suplementares para seu provimento. 

PiTULO VII ,txCE 
 ,4 
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Das disposiçôes finais 

Art. 22 - A FUNCEF nao se responsabilizará por quaisquer onus ou despesas 
assumidas pelas chapas participantes do pleito. 

Art. 23 - Para os horários fixados neste Regulamento, considera-se o horário oficial de 
Brasulia/DF. 

Art. 24 - Todas as divulgacöes e comunicaçöes previstas no presente Regulamento 
serão feitas por meio de publicação na pagina da FUNCEF na Internet e na Intranet 
CAIXA, podendo a Comissâo Eleitoral fazer uso, adicionalmente, de outros meios de 

S comunicaçao que julgar necessarios.  

Art. 25 - E parte integrante deste Regulamento o calendário eleitoral. 	" 

Art. 26 - Os casos omissos neste Regulamento serâo objeto de alis4 daomissâo 
Eleitoral, sendo que a instância final para dirimir 	 rélativas as 
eleiçôes e o Conseiho Deliberativo da FUNCEF. 	 ' 'S 

5' 
/TS,4 
(S 

5/ 5V

V;1V 

I) 
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REGULAMENTO DO PROCESSO ELEITORAL FUNCEF 2018 

Diretoria Executiva e Conseihos Deliberativo Fiscal da FUNCEF 

CALENDARIO - PROCESSO ELEITORAL 2018 

EVENTO DIA 

Instalaço da Comisso Eleitoral. 
02.02.2018 

DivuIgaco do Edital e Regulamento. "k\  02.02.201-8 

Cadastrarnento de chapas. - 05.02 a 23.02.2018 

lnscricôes de chapas. - 02.2018 

Divulgaçâo das chapas inscritas. 
26.02.2018 

Prazo para entrega de requerimento de impugnacão. 
Ole 02.03.2018 

informacoàschapas sobre os requerimentos acatados pela 
07.03.2018 

Corn isso Eleitoral.  

Contrarrazôes da chapa sobre impugnacâoiSbstjt'ico de 
,..-..  Candidatos. 

09.03.2018 

iulgamento e publicaçâo da decisäo da Cornissão Eleitoral sobre 
impugnaçôes e ciência as chapas.  

14.03.2018 

Prazo para substituicâo de candidasthigdos. 
16.03.2018 

DivuIgaço das chapas homologadas. 
23.03.2018 

12 turno Votaçao. - 02 a 04.04.2018 

Divulgaçâo dos candidatos eleitos. 
04.04.2018 

22 
16 a 18.04.2018 

Divulgaçâo dos candidatos eleitos. 
18.04.2018 

Envio"dè Requerimentos de Habilitacão a PREVIC. 
20.04.2018 

Anáhse dos Requerimentos pela PREVIC. 
23.04 a 23.05.2018 

Posse dos candidatos eleitos. 
30.05.2018 

IN 
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